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3 — Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.º 1548/2007, de 
7 de dezembro, e nos termos da alínea c), do ponto 1, do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação à empresa Solmevini, Sociedade 
Metalomecânica de Apoio à Indústria Vinícola, L.da com instalações em 
Casal da Pedreira, Figueiredo, 2560 -234 Torres Vedras, para a realiza-
ção de ensaios necessários às operações de Primeira Verificação após 
reparação dos refractómetros em uso.

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação em vigor, 
a respetiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como o 
símbolo da operação de controlo metrológico aplicável, no esquema de 
selagem dos instrumentos abrangidos pelo regulamento atrás referido;

c) Das operações envolvidas serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei;

d) Mensalmente deverá o laboratório enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efetuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações realizadas, até ao dia 10 
do mês seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Português 
da Qualidade, remetido ao Departamento de Metrologia, Rua António 
Gião, 2, 2829 -513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste Despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico e será 
revisto anualmente.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data e é válido 
até 31 de dezembro de 2015.

23 de janeiro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Mar-
ques dos Santos. 

  
 306729573 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento do Território

Despacho n.º 3569/2013
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 36.º e 37.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo e nos n.os 2 e 4 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, e com vista à tempestiva prestação de resposta a soli-
citações, quer internas quer externas, que urge satisfazer, bem como à 
subsistência da garantia de eficiência e eficácia, no atual quadro decor-
rente da vacatura do lugar de Inspetor-Geral, delego, na chefe de equipa 
multidisciplinar do Sistema Contraordenacional Ambiental (SCA), ins-
petora diretora, Joana Salgueiro Texugo de Sousa:

a) A assinatura da correspondência ou de expediente necessário à mera 
instrução dos processos, de acordo com o artigo 22.º n.º 7 do Decreto-Lei 
n.º 135/99, de 22 de abril, concatenado com o artigo 9.º n.º 3 da Lei n.º 2/2004, 
15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto,

b) A possibilidade de prolação de despachos em informações decor-
rentes da normal tramitação processual, com exceção das que tenham 
por objeto pôr termo ao processo, de acordo com o artigo 22.º n.º 6 da 
Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro.

2 — A presente delegação, caduca, automaticamente, com a nomeação 
de titular do cargo de Inspetor-Geral.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação 
no Diário da República, considerando-se ratificados, nos termos do n.º 1 
do artigo 137.º do Código de Procedimento Administrativo, todos os atos 
entretanto praticados pela Inspetora-Diretora, Joana Salgueiro Texugo de 
Sousa, que se incluam no âmbito da presente delegação de competências.

30 de janeiro de 2013. — A Subinspetora-Geral, em regime de substi-
tuição do Inspetor-Geral nos termos do disposto no artigo 41.º do CPA, 
Lisdália Amaral Portas.

206795012 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Saúde
Despacho n.º 3570/2013

A dádiva de sangue assume uma importância fulcral na sustentabili-
dade da prestação de cuidados de saúde a nível nacional.

Tendo em consideração a relevância da promoção da dádiva e colheita 
de sangue, importa desenvolver a rede nacional de transfusão de sangue a 
fim de agilizar e aprofundar a articulação entre os estabelecimentos hos-
pitalares integrados no Serviço Nacional de Saúde e o Instituto Português 
do Sangue e da Transplantação, I.P., adiante designado IPST, nomeada-
mente, no que respeita à promoção e disponibilização de meios para a 
efetivação da dádiva, urgindo promover o seu crescimento contínuo de 
forma a assegurar a existência de reservas adequadas às necessidades 
manifestadas pelos serviços de saúde nacionais.

A colheita de sangue junto aos estabelecimentos hospitalares dispo-
nibiliza um acesso mais facilitado e permanente a todos os cidadãos 
que pretendam fazer a sua doação benévola de sangue, permitindo, 
simultaneamente, um aumento do número de colheitas e uma maior 
rentabilização da capacidade instalada, designadamente, no que respeita 
às instalações disponibilizadas para realização da colheita.

Assim, considerando o disposto nos artigos 5.° e 6.° do Regime 
Jurídico da Gestão Hospitalar, aprovado pela Lei n.° 27/2002, de 8 
de Novembro, do n.° 1 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.° 124/2011, de 
29 de Dezembro, e da alínea b) do n.° 1 do artigo 6.° do Decreto-Lei 
n.° 233/2005, de 29 de Dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n° 244/2012, de 9 de novembro, determino:

1. No âmbito do princípio da boa colaboração institucional, os estabe-
lecimentos hospitalares integrados no Serviço Nacional de Saúde devem 
colaborar com o IPST na promoção da dádiva e colheita de sangue, 
designadamente, através da disponibilização de locais, meios e recursos 
humanos apropriados para a sua realização, bem como da divulgação 
das sessões de colheita e recrutamento de dadores.

2. A colaboração referida no número anterior é formalizada através de 
protocolo, a celebrar pelo período de um ano, automaticamente renovável 
por idênticos períodos, de acordo com uma das seguintes tipologias:

a. Disponibilização de instalações adequadas à colheita de sangue: as 
equipas do IPST realizam as colheitas de sangue de dadores convocados 
pelo IPST nas instalações disponibilizadas pelo estabelecimento hospi-
talar, sendo o IPST também responsável pela análise e processamento 
do sangue colhido e pela distribuição dos componentes daí resultantes;

b. Disponibilização de instalações adequadas e de recursos humanos 
qualificados para a colheita de sangue: procede-se à colheita de sangue a 
dadores convocados pelo IPST, nas instalações e com os recursos humanos 
disponibilizados pelo estabelecimento hospitalar, sendo o IPST responsável 
pela disponibilização dos dispositivos médicos de colheita de sangue e 
tubos para colheita das amostras, bem como pela análise e processamento 
de sangue colhido e pela distribuição dos componentes daí resultantes.

3. O IPST deve ressarcir os estabelecimentos hospitalares nas situações 
previstas no ponto 2 do presente despacho, nos termos que seguem:

a. Disponibilização de instalações adequadas à colheita de sangue - a ce-
dência de instalações por parte dos estabelecimentos hospitalares é gratuita;

b. Disponibilização de instalações adequadas e de recursos humanos 
qualificados para a colheita de sangue - é devido o pagamento de € 15,00 
por unidade de sangue total homóloga colhida; caso a refeição pós-dádiva 
seja da responsabilidade do hospital, uma vez o seu conteúdo aprovado 
pelo IPST, o preço por unidade colhida é de € 17,50.

21 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto do Mi-
nistro da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.
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 Despacho n.º 3571/2013

A utilização da ferramenta da Telemedicina (teleconsultas e telemonitoriza-
ção) permite a observação, diagnóstico, tratamento e monitorização do utente 
o mais próximo possível da sua área de residência, trabalho ou mesmo em 
sua casa. Das inúmeras experiências de âmbito regional, ficou provada em 
Portugal a utilidade desta forma de tecnologias de Saúde em linha (e -Saúde), 
como uma ferramenta inovadora que permite a política de proximidade entre 
profissionais de saúde que prestam cuidados de saúde e utentes que os recebem.

Os vários grupos de trabalho que se debruçaram sobre a matéria 
apontam como vantagens das teleconsultas a “redução” das distâncias 
entre os serviços de saúde e os utentes, redução de deslocações desne-
cessárias, maior rapidez de resposta nalgumas especialidades e maior 
apoio àqueles que trabalham e vivem em áreas mais distantes.

A Teleconsulta aumenta a acessibilidade às consultas de Especialidades 
Médicas, aumenta a equidade, proporcionando a possibilidade de todos 
os utentes receberem a melhor qualidade de cuidados de saúde, reduz os 




